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EXPEDIENTE

PORTARIAS
PORTARIA 423/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 01 de julho de 2023, do 
cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo rela-
cionada, lotada no gabinete do Vereador Sergimar Antônio 
de Melo (Sérgio do Bom Preço): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Ana Carolina Nunes Nascimento Xavier.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 424/2023
DISPÕE SOBRE AS EXONERAÇÕES E AS NOMEAÇÕES QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Ficam exonerados a partir de 03 de julho de 2023, 
dos cargos de provimento em comissão, os servidores abai-
xo relacionados, lotados no gabinete do Vereador Abatenio 
de Andrade Marquez Neto:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Bruno Henrique Ferreira Pinho.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 03
Paulo Roberto da Silva.

Art. 2º - Ficam nomeados a partir de 03 de julho de 2023, 
para os cargos de provimento em comissão, os servidores 
abaixo relacionados, a serem lotados no gabinete do Vere-
ador Abatenio de Andrade Marquez Neto:

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 03
Bruno Henrique Ferreira Pinho.

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 04
Paulo Roberto da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

PORTARIA 425/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E NOMEAÇÃO QUE 

MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerada a partir de 03 de julho de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo 
relacionada, lotada no gabinete do Vereador Ronaldo César 
Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 01
Giovanna Maciel da Silva.

Art. 2º - Fica nomeada a partir de 03 de julho de 2023, para 
o cargo de provimento em comissão, a servidora abaixo re-
lacionada, a ser lotado no gabinete do Vereador Ronaldo 
César Vilela Tannús: 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP - 05
Giovanna Maciel da Silva.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 20 de junho de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente


